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cargo de Corregedora-Geral do Conselho Nacional de Justiça, no biênio 2020/2022.
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SIDNEI TURCZYN 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

SIDNEI TURCZYN 
CARLA TURCZYN BERLAND 
 

LUIZ COSTA JUNIOR 
ANA PAULA SANDOVAL SANTOS 
DANIEL MORISHITA CICHINI 

FAUSTO CIRILO PARAISO 
 

 
R. Oliveira Dias, 21 - São Paulo, SP - CEP: 01433-030 - Telefone: 11 3887-9244 

www.turczynadvogados.com.br 
 

 

 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Na qualidade de advogados de MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, 

declaramos, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 

a) A ação de desapropriação- Processo nº 0003224-93.2014.8.26.0053 tramita pela 

12ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e tem por objeto o imóvel 

objeto da matrícula 82.430 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo; 

 

b) MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA é ré na referida ação, na qualidade 

de proprietária da fração ideal de 0,3132% do imóvel expropriado, fração ideal esta 

herdada de seus pais, conforme registros 27 e 41 da referida matrícula 82.430 do 

4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo; 

 
c) O processo encontra-se, atualmente, em fase de instrução para apuração do valor 

do imóvel. Ainda, existe pendente de apreciação o pedido, por parte dos 

expropriados, de levantamento de 80% do valor provisório apurado. A expropriante 

já foi imitida na posse do imóvel. 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2020. 

 

SIDNEI TURCZYN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

CARLA TURCZYN BERLAND 

OAB/SP 194.959 
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 07/05/2020  9654036 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 1034501  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   06/05/2020,    verificou  NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ****************************************************************************************************************** 

 MARIA   THEREZA   ROCHA   DE   ASSIS   MOURA  ,   RG:   54978956,   CPF:   039.163.658-86,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 grau   de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda 
 que estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 7 de maio de 2020. 

      9654036 
 PEDIDO N°:
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 07/05/2020  9654210 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 1034639  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   anteriores   a 
 06/05/2020,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 MARIA   THEREZA   ROCHA   DE   ASSIS   MOURA  ,   RG:   54978956,   CPF:   039.163.658-86,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 7 de maio de 2020. 

      9654210 
 PEDIDO N°:
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Nº 139123 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Distrito 
Federal, que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA nem contra o CPF: 
039.163.658-86. 

Observações: 
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser 
excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações; 

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 
fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (portal.trf1.jus.br/sjdf/), informando-se o 
número de controle acima descrito. 

d)Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades 
jurisdicionais, acesse o 
link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 
Certidão Emitida em: 07/05/2020 às 18:10 (hora e data de Brasília). 
Última atualização dos bancos de dados entre 07/05/2020, 18h10min. e 
07/05/2020, 18h10min. 

 

 
Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. Fone: (61) 3221-

6000.   e-Mail: nucju@df.trf1.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2020.0002300817

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ nº 039.163.658-86.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 7 (sete) dias do mês de maio de 2020, às 18:14.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança  0044b11f  df51b58d 326b48fc 6335e5ae 3a7c8f69 ,  no  endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema);

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal);

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário;

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos;

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo;

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2020.0002300817
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES CÍVEIS, FISCAIS E CRIMINAIS

Nº 2020.0002300851

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA,
inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 039.163.658-86.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 7 (sete) dias do mês de maio de 2020, às 18:16.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 6e17d09a 5c673752 b58485cd e2a3f337 79d8fa97 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema);

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal);

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário;

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos;

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;

k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul;

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária
seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2020.0002300851
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA
CPF: 039.163.658-86
Certidão nº: 10534906/2020
Expedição: 08/05/2020, às 15:59:54
Validade: 03/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, inscrito(a) no
CPF sob o nº 039.163.658-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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